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CADERNO DE ENCARGOS 

 
 
 
1 .  OBJET IVO 
 
 O  caderno  de  encargos  tem por  ob je t i vo  o r ien ta r  as cond i ções  
bás icas  das  obras  con t ra tadas  pe la  P re fe i t u ra  M un icipa l  de  
Pe t rópo l i s .  
 
 
 
2 .  F INALIDADE DA OBRA 
 
        ADEQUAÇÃO  DO  GALPÃO  EXISTENTE  PARA  NOVO  DORMI TÓRIO  
N.I.S. - ALTO DA SERRA  - PETRÓPOLIS – RJ. 
 
  
 
3 .  MEMORIAL  DESCRIT IVO 
 
-  Execução  de  P ro je to  E xecu t i vo  de  i ncênd io  e  SPDA;  
-  Remoção  de  l ona  de  cobe r tu ra ;  
-  Execução  de  escavação  e  rea te r ro  pa ra  rea l i zação  dos  se rv i ços ;                 
-   Execução  de  soco  em conc re to  a rmado ,  ao  redo r  da ed i f i cação ,  pa ra  
apo io  de  parede em p laca  c imen t í c i a ,  de  acordo  com o  p ro je to ;  
-  Ins ta lação  de  pa redes  de  fechamento  em chapa  c imen t í c i a  na  face  
ex te rna  e  d rywa l l   na  face  i n te rna ;   
-  Execução  de  p in tu ra  da  es t ru tu ra  me tá l i ca  da  cober tu ra  e  c l has ;  
-  Execução  de  cober tu ra  em te lhas  de  aço  ga l van i zado  t i po  sandu íche ;  
-  Ins ta lação  de  ca lhas  e  condu to res  em PVC;  
-  Execução  de  ins ta lação  e lé t r i ca ;  
- Ins ta lação  de  d i v i só r i as de  pa ine l  de  chapa de  f i b ra  de  made i ra  
p rensada  reves t i da  em chapa com montan tes  em a lumínio  i nc lus i ve  
fe r ragens  de  acordo  com o  p ro je to ;  
-  Ins ta lação  de  po r tas  de  abr i r  de  duas  fo lhas  em made i ra ,  comp le tas  
com fe r ragens ;  
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-  Ins ta lação  de  j ane las  de  co r re r  em a lumín io  com p intu ra  
e le t ros tá t i ca  e  v id ros  t ransparen tes ;   
-   Execução  de  p in tu ra  de  paredes  com t i n ta  ac r í l i ca ;  
-   Execução  de  p in tu ra  em esma l te  s in té t i co  sobre  pos tas  de  made i ra ;  
-  Ins ta lação  de  luminár i as  com lâmpadas  LED,  i n te r rupto res  e  
t omadas ;  
-  Limpez a da  ob ra ;  
 
 
4 .  PRAZO 
 
  O  p razo  pa ra  execução  dos  se rv i ços  é  de  60  (sessen ta )  
d ias  co r r i dos .  
 
 
 
 
5 .  ESPECIFICAÇÃO GERAL  PARA AS OBRAS 
 
  Con fo rme  Anexo  A 
 
 
 
6 .  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
  Con fo rme  Anexo  B 
 
 
7 .  ORÇAMENTO 
 
  Con fo rme  Anexo  C 
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ANEXO A :   ESPECIFICAÇÕES GERAIS  PARA AS OBRAS 
 
I )  D ISPOSIÇÕES PREL IMINARES 
 
1 )  Compe te  a  P re fe i t u ra  Mun ic ipa l  de  Pe t rópo l i s  (P .M.P .  -
Con t ra tan te ) ,  po r  i n te rméd io  da  Secre ta r i a  de  Ob ras (SOHRF)  –  
Depar tamen to  de  P ro je tos  e  Obras  Púb l i cas  (DEOP) ,  a F i sca l i z ação  e  
Superv i são  de  todas  as  ob ras  con t ra tadas  com te rce iros .  
 
2 ) Estas  espec i f i cações  se rão  par te  i n tegran te ,  j un to  com as  
espec i f i cações  técn i cas  do  con t ra to .  
 
I I )  RESPONSABIL IDADE E  GARANTIA  
 
1)  Não  poderá  em h ipó tese  a lguma,  ser  a legado  como  jus t i f i ca t i va  ou  
de fesa ,  po r  qua lquer  e lemento  da  f i rma  encar regada da  execução  das  
ob ras ,  desconhec imen to ,  i ncompreensão ,  dúv ida  ou  esquec imen to  das  
c láusu las  e  cond i ções  do  con t ra to ,  p ro je tos ,  no rmas,  espec i f i cações  
técn i cas .  
 
2 )  A  Con t ra tada deverá  ace i t a r  i n teg ra lmen te  t odos  os  métodos  de  
p rocessos  de  i nspeção ,  ve r i f i cação ,  con t ro le ,  ensa io  e  med ição  
ado tados  pe la  F i sca l i zação  em todo  e  qua lquer  se rv iço  ou  operação  
re fe ren te  à  ob ra .  
 
3 ) Ficam rese rvados  a  F i sca l i z ação  o  d i re i to  e  a  au to ri dade  pa ra  
reso l ver  t odo  e  qua lquer  caso  s ingu la r ,  om isso  ou  não  p rev i s to  no  
Con t ra to ,  nes tas  espec i f i cações ,  no  p ro je to  e  em tudo  ma is  que  de  
qua lquer  fo rma que se  re lac ione  ou  venha a  se  re lacionar  d i re ta  ou  
i nd i re tamen te  com a  ob ra  em ques tão .  Em caso  de  dúvida  a  
F i sca l i zação  submeterá  à  i ns tânc ia  super i o r .  
 
4 ) A ex i s tênc ia  da  F i sca l i zação  em nada res t r i nge  a  responsab i l i dade  
ún i ca ,  i n teg ra l  e  ex c lus i va  da  Con t ra tada  no  que concerne  à  ob ra  
con t ra tada  e  suas  imp l i cações  p róx imas  ou  remo tas ,  sempre  de  
con fo rm idade com o  Con t ra to ,  o  Cód igo  C iv i l  e  dema is  l e i s  ou  
regu lamen tos  v igen tes .  
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5)  A  Con t ra tada  assumi rá  i n teg ra l  responsab i l i dade pe la  boa  
execução  e  e f i c i ênc ia  dos  serv i ços  que  e fe tuar ,  de  acordo  com o  
Caderno  de  Enca rgos ,  i ns t ruções  e  dema is  documentos técn icos  
fo rnec idos ,  responsab i l i zando-se  também pe los  danos decor ren tes  da  
má execução  desses  t raba lhos .  
 
6 )  F i ca  es tabe lec ido  que a  rea l i z ação  pe la  Con t ra tada,  de  qua lquer  
e lemento  ou  seção  de  serv i ços  imp l i ca rá  a  t ác i t a  ace i t ação  e  
ra t i f i cação  por  pa r te  de le ,  dos  mater i a is ,  p rocessos  e  d i spos i t i vos  
ado tados  e  p recon i zados  no  Caderno  de  Encargos  pa ra execução  desse  
e lemento  ou  seção  de  serv iço .  
 
7 )  A  F i sca l i z ação  poderá  ex ig i r  que  se jam ado tadas  normas  espec ia i s  
ou  sup lementares  de  t raba lho ,  que  p rev i s tas  nes tas  espec i f i cações ,  
ma is  ú te i s ,  a  seu  j u í zo ,  à  segurança  dos  serv i ços  e ao  bom andamen to  
da  ob ra .   
 
I I I )  L ICENÇAS E  FRANQUIAS 
 
1 )  A  Con t ra tada  é  ob r i gada a  ob te r  t odas  as  l i cenças ,  ap rovações  e  
f ranqu ias  necessá r i as  aos  serv i ços  que  con t ra ta r ,  pagando  os  
emo lumentos  p rescr i t os  po r  l e i   e  obse rvando  as  l e is ,  regu lamen tos  e  
pos tu ras  re fe ren tes  à  ob ra  e  a  segu rança púb l i ca ,  bem ass im a tender  
ao  pagamento  do  seguro  de  pessoa l ,  despesas  deco r ren tes  das  l e i s  
t raba lh i s tas  e  impos tos ,  de  consumo d ’água,  luz ,  força ,  que  d igam 
d i re tamente  respe i t o  às  ob ras  e  serv i ços  con t ra tados .  É  ob r i gada ,  
ou t ross im,  ao  cumpr imen to  de  qua i sque r  fo rma l i dades e  ao  
pagamento ,  a  sua  cus ta ,  das  mu l tas  po rven tu ra  impostas  pe las  
au to r i dades .   
    
2 )  O  pagamento  de  l i cenças ,  t axas ,  impos tos ,  emo lumentos ,  mu l tas  e  
dema is  t r ibu tos  que  i nc idem ou  venham a  i nc id i r  sobre  a  ob ra  e  o  
pessoa l  de la  i ncumb ido ,  n isso  inc lu ídos  os  enca rgos soc ia i s ,  são  de  
i n te i ra  responsab i l i dade da  Con t ra tada.  
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IV )  SEGUROS E  ACIDENTES 
 
1 )  Cor re rá  po r  con ta  exc lus i va  da  Con t ra tada a  responsab i l i dade  por  
qua i sque r  ac iden tes  no  t raba lho  de  execução  das  ob ras  e  serv iços  
con t ra tados ,  uso  i ndev ido  de  pa ten tes  reg i s t radas  e a inda  que  
resu l t em de  caso  fo r tu i t o  e  po r  qua lquer  causa,  a  des t ru i ção  ou  
dan i f i cação  da  obra  em cons t rução  a té  a  de f i n i t i va  ace i t ação  da  
mesma pe la  F i sca l i zação ,  bem como as  i nden i zações  que  possam v i r   
ser  dev idas  a  te rce i ros  po r  fa tos  o r i undos  dos  servi ços  con t ra tados ,  
a inda  que  oco r r i da  na  v ia  púb l i ca .  
 
V )  PRAZO  GLOBAL  
 
1 )  A  Con t ra tada ex ecu tará  t odas  as  ob ras  e  se rv i ços convenc ionados  
den t ro  do  p razo  f i xado ,  ob r igando-se  a  en t rega r  ao  cabo  des te  P raz o  
G loba l ,  d i t os  os  serv i ços  e  ob ras  i n te i ramente  conclu ídos  e  com as  
l i cenças  de  hab i l i dade  e  ou t ras  po r  ven tu ra  ex ig í veis  pe las  
au to r i dades  competen tes .  
  
2 )  O p razo  da  ob ra  impro r rogáve l ,  ressa l vados  os  mot i vos  de  fo rça  
ma io r  i ndependen tes  da  von tade da  Con t ra tada.  Os  mot i vos  de  fo rça  
ma io r  que  possam jus t i f i ca r  suspensão  de  con tagem do  p razo  serão  
cons ide rados  pe la  F i sca l i zação  quando  apresen tados  na  ocas ião  das  
ocor rênc ias  anorma is .  
 
3 )  Pe lo  s imp les  i nad imp lemen to  do  P razo  G loba l ,  f i ca rá  a  Con t ra tada  
su je i t a  à  mu l ta  con fo rme Con t ra to  l av rado  en t re  as  pa r tes .  
  
4 )A  Con t ra tada,  en t re tan to ,  não  i nco r re rá  na  menc ionada mu l ta  
du ran te  as  p ro r rogações  compensa tó r ias  do  P raz o  Globa l  conced ida  
pe la  F i sca l i zação .  
 
VI )  PRAZOS PARCIA IS  E  CRONOGRAMA 
 
1 )  O desenvo l v imen to  dos  serv i ços  e  ob ras  con t ra tados  obedece rá  a  
um r i tmo  que  sa t i s faça  per fe i t amente  ao  Cronograma in i c i a l ,  
documento  que i n tegrará  o  Con t ra to  pa ra  os  e fe i t os  l ega is .  
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2)  O  Cronograma in i c i a l  con te rá  necessar i amen te ,  uma  tabe la  de  
P razos  Parc ia i s ,  em número  es tabe lec ido  de  aco rdo  com os  serv i ços  a  
serem rea l i z ados  e  t e rá  v i ncu lação  com as  p res tações  cons tan tes  da  
Fo rma de  Pagamento  aco rdada  en t re  as  pa r tes .  
 
3 )  O Cronograma in i c i a l  l evará  em cons ide ração ,  se  fo r  o  caso ,  as  
E tapas  que o  Con t ra tan te  en tenda  como  sendo  de  conclusão  
p r i o r i t á r i a .  
 
4 )  Os  P raz os  Pa rc ia i s  se rão  exp ressos  em d ias  co r r idos  a  con ta r  da  
da ta  do  In í c io  dos  Se rv i ços  pa ra  o  p r ime i ro  de les  e da  da ta  da  
exp i ração  do  P razo  G loba l  pa ra  a  conc lusão  do  ú l t imo  de les .  
 
5 )  O  Cronograma in i c ia l  con terá  o  número  de  P raz os  Pa rc ia i s   
co r respondendo  cada um desses  P raz os  Pa rc ia i s  às  p res tações  
menc ionadas  na  “Forma de  Pagamen to ”  aco rdada  en t re  as  pa r tes .  
 
6 )  O  grau  de  ad ian tamento ,  ou  es tág ios  sucess i vos  dos  t raba lhos ,  que  
cumpr i rá  sa t i s faze r ,  ou  u l t rapassa r ,  em  cada  P raz o  Parc ia l ,  deve rá  
f i ca r  pe r fe i t amente  carac te r i zado  no  C ronograma -  que r  po r  e tapas  
t í p i cas  da  obra ,  quer  po r  quan t i dades  cer tas  de  se rv i ços  -  pa ra  
pe rmi t i r  sua  fác i l  ve r i f i cação .  
 
VI I )  RES CISÃO 
 
1 ) O não  cumpr imen to  de  qua lque r  c l áusu la  ou  s imp les  cond i ção  
do  Con t ra to  de  Empre i t ada  poderá  impor ta r  na  sua  resc i são ,  a  c r i té r i o  
da  pa r te  não  i nad imp len te .  Todav ia  f i ca  es tabe lec ido  que a  
Con t ra tan te ,  a  seu  c r i t é r i o ,  pode rá  cons iderar  rescind ido  o  Con t ra to ,  
i ndependen temente  de  qua lque r  av i so  ex t ra jud i c i a l  ou  i n te rpe lação  
j ud i c i a l ,  nos  segu in tes  casos :  
 
a )  Se  a  Con t ra tada impet ra r  concorda ta  p reven t i va ,  t i ve r  decre tada  
sua  fa lênc ia ,  d i sso l ve r -se  ou  ex t i ngu i r - se .  
 
b )  Quando  fo r  ev idenc iada a  i ncapac idade  técn i ca  ou a  i n i done idade  
da  Con t ra tada .  
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c )  Se  a  Con t ra tada  recusa r -se  a  receber  qua lquer  Ordem de  S erv i ço  
pa ra  me lho r  execução  dos  t raba lhos ,  i ns i s t i ndo  em fazê - l os  com 
imper í c ia  ou  des le i x o .  
 
d )  Se  a  Con t ra tada  cede r  o  Con t ra to ,  no  todo  ou  em pa r te ,  sem p rév ia  
e  exp ressa  au to r i z ação  da  Con t ra tan te .  
e )  Se  a  Con t ra tada i n te r romper  os  t raba lhos  sem moti vo  j us t i f i cado ,  
po r  ma is  de  10  d ias  consecu t i vos .  
 
VI I I )  IN ÍC IO DOS SERVIÇOS    
        
1 )  Nada  havendo  em con t rá r i o ,  a  Con t ra tada  deve rá  dar  i n í c i o  aos  
serv i ços  e  ob ras  imed ia tamen te  ao  receber  a  Ordem de  In í c i o  de  
Se rv i ços  exped ida  pe la  P .M .P . ,  con tudo ,  se  a  Con t ratada,  po r  
qua lquer  mo t i vo ,  der  i n í c i o  às  t a re fas  co r respondentes  a  ob ra ,  an tes  
do  receb imen to  daque le  documento ,  o  fa rá  po r  con ta  p róp r ia ,  
responsab i l i dade  e  r i sco ,  f i cando  su je i t a  a  t odas  as  suas  obr i gações  e  
dema is  responsab i l i dades ,  como se  receb ido  t i vesse  a  re fe r i da  o rdem.  
 
IX )  ORDENS DE SERVIÇOS 
 
1 )  Todas  as  Ordens  de  Serv i ço  ou  Comun icação  da  F i sca l i z ação  ou  da  
Con t ra tan te ,  e  v i ce -versa ,  se rão  t ransm i t i das  po r  esc r i t o  e  só  ass im  
p roduz i rão  seus  e fe i t os .  
 
2 )  Imed ia tamente  após  o  i n í c i o  das  ob ras ,  a  Con t ra tada deve rá  
execu ta r  os  t raba lhos  e  conduz i - l os  de  fo rma con t ínua  e  regu la r ,  
den t ro  do  c ronograma es tabe lec ido  
 
3 ) Deverá  se r  ap resen tado  A tes tado  de  V i s i t a  f o rnec ido  pe la  
Secre ta r i a  de  Obras ,  após  v i s to r i a  ao  l oca l  d a  ob ra.  Os  a tes tados  
de  v i s i t a  deve rão  ser  rub r i cados  por  todas  as  Emprei te i ras  que  
comp arece rem a  v i s i t a .  
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X)  ORIENTAÇÃO GERAL  E F ISCAL IZAÇÃO 
 
1 )  A  Con t ra tan te  man terá  nas  obras  engenhe i ros  e  p ropos tos  seus ,  
conven ien temen te  c redenc iados  j un to  a  Con t ra tada daqu i  po r  d ian te  
des ignados  sempre  como  F i sca l i z ação ,  com au to r idade pa ra  exercer ,   
em nome da  Con t ra tan te ,  t oda  e  qua lquer  ação  de  o r ien tação  ge ra l ,  
con t ro le  e  f i sca l i z ação  das  obras  e  se rv i ços  de  cons t rução .  
 
2 )  A  Con t ra tada é  ob r i gado  a  fac i l i t a r  me t icu losa  fi sca l i z ação  dos  
mate r i a i s  e  ex ecução  das  obras  e  serv i ços  con t ra tados ,  facu l t ando  à  
F i sca l i zação  o  acesso  a  t odas  as  pa r tes  das  ob ras .  Ob r iga-se ,  do  
mesmo  modo ,  a  fac i l i t a r  a  f i sca l i z ação  em o f i c i nas , depós i t os ,  
a rmaz éns  ou  dependênc ia  onde  se  encon t ra rem mate r iai s  des t i nados  à  
cons t rução ,  serv i ços  ou  obras  em p reparo .   
 
3 )  A  F i sca l i zação  é  assegu rado  o  d i re i t o  de  o rdenar a  suspensão  das  
ob ras  e  serv i ços  sem p re ju í z o  das  pena l i dades  a  que f i ca r  su je i t o  a  
Con t ra tada  sem que es te  t enha  d i re i t o  a  qua lque r  inden i zação ,  no  
caso  de  não  ser  a tend ida  den t ro  de  48  ho ras ,  a  con ta r  da  en t rega da  
Ordem de  S erv i ço  co r responden te ,  qua lquer  rec lamação  sob re  de fe i t o  
essenc ia l  em serv iço  execu tado  ou  mater i a l  pos to  na obra .  
 
4 )A  Con t ra tada é  ob r i gado  a  re t i ra r  da  obra ,  imed iatamente  após  o  
receb imen to  da  Ordem de Serv i ço  co r responden te ,  qualquer  
empregado ,  t a re fe i ro ,  ope rá r i o  ou  subord inado  seu  que ,  a  c r i t é r i o  da  
F i sca l i zação ,  venha  a  demons t ra r  condu ta  noc i va  ou  i ncapac idade  
técn i ca .   
 
5 ) Os se rv i ços  a  cargos  de  d i fe ren tes  f i rmas  con t ra tadas  serão  
a r t i cu lados  en t re  s i  de  modo  a  p roporc iona r  o  andamento  ma is  
ha rmon ioso  da  obra  em seu  con jun to .  
 
6 )  A  F i sca l i zação  poderá  ex ig i r  que  se jam ado tadas  normas  espec ia i s  
ou  sup lementares  de  t raba lho ,  não  p rev i s tas  nes tas  espec i f i cações ,  
ma is  ú te i s ,  a  seu  j u í zo ,  à  segurança  dos  serv i ços  e ao  bom andamen to  
da  ob ra .  
 



 

 
ADEQUAÇÃO DO GALPÃO 
EXISTENTE PARA NOVO 
DORMITÓRIO -  N.I.S. - 

ALTO DA SERRA 
 

ADEQUAÇÃO DO GALPÃO EXISTENTE PARA NOVO DORMITÓRIO -  N.I.S. - ALTO DA SERRA (A13D/20 
) 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS’  
SECRETARIA DE OBRAS 
NUPOP/DEPOP 

7)  A  condução  ge ra l  da  ob ra ,  de  pa r te  da  Con t ra tada,  f i ca rá  a  cargo  
de  um Engenhe i ro  ou  A rqu i t e to  Res iden te ,  dev idamen te  e  
ob r iga to r i amente  reg i s t rados  no  CREA/CAU e  com prá ti ca  
comprovada em serv i ços  i dên t i cos  àque les  a  que  se  re fe rem à  obra  a  
ser  ex ecu tada.  
 
8 )  Duran te  todo  o  t empo  de  ex ecução  dos  se rv i ços ,  a Con t ra tada  
deve rá  mante r  um represen tan te  au to r i z ado  ao  can te iro  de  obras .  
Qua isquer  o rdens  ou  comun icações  da  F i sca l i z ação  ao seu  
rep resen tan te  au to r i zado  se rão  cons ideradas  como  tendo  s ido  
env iadas  d i re tamente  à  Con t ra tada .  
 
9 )  O  quadro  de  pessoa l  da  Con t ra tada ,  empregado  na  obra ,  deve rá  ser  
cons t i t u ído  de  e lementos  compe ten tes ,  hábe i s ,  capazes  e  
d i sc ip l inados ,  podendo  a  F i sca l i z ação  j u l gar  sua  permanênc ia  ou  não  
no  can te i ro  de  ob ras .  
 
10 )  Os  t raba lhos  que fo rem re je i t ados  pe la  F i sca l i zação  deve rão  ser  
re fe i tos  pe la  Con t ra tada,  sem ônus  pe la  P .M.P .  
 
11 )  No  esc r i t ó r i o  da  ob ra  deverá  se r  man t i do  um d iár i o  da  obra  onde  
serão  reg i s t rados  os  se rv i ços  rea l i zados ,  a  mão-de -obra  a locada ,  
ocor rênc ia  de  chuvas ,  i nd i cações  técn i cas ,  a l t e rações  na  execução  dos  
serv i ços  e  dema is  fa tos  per t i nen tes  à  ob ra .  
 
12 )  A  F i sca l i zação  te rá  p lena  au to r i dade  pa ra  suspender  po r  me ios  
amigáve i s  ou  não ,  os  serv i ços  da  obra ,  t o ta l  ou  pa rc ia lmen te ,  sempre  
que j u l ga r  conven ien te  po r  mot i vos  t écn i cos  de  segurança ,  
d i sc ip l inares  ou  ou t ros .  Nes te  caso  os  serv iços  só  poderão  ser  
re in ic i ados  por  nova  o rdem da  F i sca l i z ação .  
 
13 )  A  Con t ra tada deverá  cooperar  de  modo  a  fac i l i t ar  ao  máx imo o  
l i v re  t rans i t o  de  ve ícu los  e  pedes t res .  S empre  que necessá r i o  a  
c r i t é r i o  da  f i s ca l i z ação  deverá  de i xa r  passagem l i vre  e  p ro teg ida  pa ra  
os  pedes t res .  
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XI )  D ISCREPÂNCIAS,  PRIORIDADES E  INTERPRETAÇÕES  
 
Pa ra  so luc ionar  d i ve rgênc ias  en t re  documentos  con t ra tua i s ,  f i ca  
es tabe lec ido  que :  
 
1 ) Em caso  de  d i ve rgênc ia  en t re  o  Caderno  de  Encargos  e  os  
desenhos  do  P ro je to  Bás i co  de  A rqu i t e tu ra ,  p reva lece rá  sempre  o  
p r ime i ro .  
 
2 ) Em caso  de  d i vergênc ia  en t re  o  Caderno  de  Encargos  e  os  
desenhos  dos  P ro je tos  Comp lementa res  –  de  Es t ru tu ras ,  de  
Ins ta lações ,  e t c ,  p reva lecerão  sempre  esses  ú l t imos.  
 
3 ) Em caso  de  d i ve rgênc ia  en t re  as  co tas  dos  desenhos  e  suas  
d imensões ,  med idas  em esca la ,  p reva lece rão  sempre  as  p r ime i ras .  
 
4 ) Em caso  de  d i vergênc ia  en t re  desenho  de  esca las  d i fe ren tes ,  
p reva lece rão  sempre  os  de  ma io r  esca la .  
 
5 ) Em caso  de  d i vergênc ia  de  desenhos  de  da tas  d i fe rentes ,  
p reva lece rão  sempre  os  ma is  recen tes .  
 
6 ) Em caso  de  d i ve rgênc ia  en t re  o  quadro  resumo de  esquadr ias  e  
as  l oca l i zações  des tas  nos  desenhos ,  p reva lecerão  sempre  esses  
ú l t imos .  
 
7 ) Em caso  de  dúv ida  quan to  a  i n te rp re tação  dos  desenhos ,  das  
no rmas ,  do  Caderno  de  Enca rgos  e ,  do  Ed i t a l  de  L ic it ação ,  se rá  
consu l t ada  a  P .M.P .  
 
8 )  Em caso  de  d i vergênc ia  en t re  os  quan t i t a t i vos  de serv i ços  e  
mate r i a i s  do  Ca tá logo  de  Re ferênc ia  da  EMOP,  espec if i cado  no  
con t ra to ,  e  o  Caderno  de  Encargos ,  p reva lece rão  os  p r ime i ros .  
 
X I I )  ASSIS TÊNCIA  TÉCNICA E  ADMINISTRATIVA 
 
1 )  Pa ra  pe r fe i t a  execução  e  comp le to  acabamen to  das obras  e  serv iços  
re fe r i dos  no  Caderno  de  Encargos ,  a  Con t ra tada se  obr i ga ,  sob  as  
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responsab i l i dades  l ega i s  v i gen tes ,  a  p res ta r  t oda  ass i s tênc ia  t écn i ca  e  
admin i s t ra t i va  necessár i a  ao  andamento  conven ien te  dos  t raba lhos .  
 
X I I I )  MATERIA IS ,  MÃO-DE-OBRA E  EQUIPAMENTOS   
 
1 )  Pa ra  as  ob ras  e  serv i ços  que  fo rem a jus tados ,  cabe rá  à  Con t ra tada  
fo rnece r  e  conse rvar  equ ipamento  mecân i co  e  fe r ramenta l  necessá r i o ;  
a l i c i a r  mão -de-ob ra  i dônea,  de  modo  a  reun i r  permanen temente  em 
serv i ço  uma equ ipe  homogênea e  su f i c i en te  de  operári os ,  mes t res  e  
enca r regados  que  assegure  p rogresso  sa t i s fa tó r i o  às ob ras ;  e  adqu i r i r  
mate r i a i s  em quan t idade necessár i a  a  conc lusão  das  obras  no  p raz o  
f i xado ,  con fo rme ad ian te  re fe r i do .   
 
2 )  A  Con t ra tada  caberá  a  responsab i l i dade  das  i ns talações  p rov i só r i as  
de  água,  l uz ,  f o rça  e  t e l e fone ;  os  t ranspor tes  fo ra e  den t ro  do  
can te i ro  das  obras ,  i nc lu indo  o  es tabe lec imen to  e  manu tenção  dos  
me ios  de  t ranspor tes  ver t i ca i s  para  a tender  às  suas necess idades  e  as  
de  ou t ros  con t ra tados .  
 
XIV)  SUBEMPREITADA 
 
1 )  A  con t ra tada não  poderá  subempre i t a r  as  ob ras  e  se rv i ços  
con t ra tados ,  sa l vo  quan to  a  i t ens  que por  sua  especia l i zação  
reque i ram o  emprego  de  f i rmas  ou  p ro f i s s iona i s  espec ia lmen te  
hab i l i t ados ,  o  que será  ob je to  de  comum acordo  en t re  a  F i sca l i zação  
e  a  Con t ra tan te .  
 
2 )  Qua lque r  subempre i t e i ra  de  se rv i ços  espec ia l i zados  deve rá  ser  
p rev iamen te  ace i t a  pe la  F i sca l i z ação  à  qua l  se rá  d ir i g i do  o  ped ido  de  
consen t imen to ,  acompanhado  do  nome da  subempre i te i ra  e  da  re lação  
de  se rv i ços  ex ecu tados ,  não  ex c lu indo  a  responsab i li dade  ún i ca  
exc lus i va  e  i n tegra l  da  Con t ra tada.  
 
3 )  A  subempre i t ada  de  ou t ros  serv i ços ,  a lém dos  c i tados  no  i t em  
an ter i o r ,  dependerá  de  p rév ia  au to r i zação ,  po r  esc ri to  da  Con t ra tan te .  
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4)  A  con t ra tação  de  subempre i t e i ros ,  não  ex ime  a  Con t ra tada da  
i n tegra l  responsab i l i dade  pe la  boa  execução  e  e f i c iênc ia  dos  se rv i ços  
rea l i zados .  
 
5 )  Os  danos  causados  pe los  subempre i t e i ros  à  P .M.P . e /ou  a  t e rce i ros  
não  exoneram a  Con t ra tada da  responsab i l i dade so l i dá r i a  pe lo  even to ,  
po i s ,  peran te  o  p re jud i cado ,  t an to  faz  que os  danos tenham s ido  
causados  por  aque les  ou  pe la  Con t ra tada.  
 
6 )  Os  subempre i t e i ros  con t ra tados  pe la  Con t ra tada te rão  
carac te r í s t i cas  de  subempre i t e i ros  au tônomos,  com cond i ção  
econôm ico- f i nance i ra  su f i c i en te  pa ra  desca rac te r i z ar  a  cond i ção  de  
empregado .  T ra ta -se  de  med ida  cau te la r ,  v i sando  resguardar  a  P .M.P .  
de  poss íve is  conseqüênc ias  que  uma ação  t raba lh i s ta pode r i a  
aca r re ta r .  
 
XV)  ENSAIOS E  PROVAS 
 
1 )  A  boa  qua l i dade  e  per fe i t a  e f i c iênc ia  dos  mate r ia i s ,  t raba lhos  e  
i ns ta lações ,  a  cargo  da  Con t ra tada  serão ,  como  condi ção  p rév ia  e  
i nd i spensáve l  ao  receb imen to  dos  se rv i ços ,  submet idas  a  
ve r i f i cações ,  ensa ios  e  p rovas ,  pa ra  t a i s  f i ns  aconse lhados .   
 
XVI )  RECEBIMENTO PROVIS ÓRIO  
 
1 )  Quando  as  ob ras  e  serv i ços  con t ra tados  f i ca rem in te i ramente  
conc lu ídos ,  de  pe r fe i to  acordo  com o  Con t ra to ,  será l av rado  um 
Termo de  Receb imento  P rov i só r i o ,  que  será  passado  em t rês  v i as  de  
i gua l  t eo r ,  t odas  ass inadas  po r  um represen tan te  da Con t ra tan te  e  da  
Con t ra tada .  
 
2 )  As  duas  p r ime i ras  v i as  f i ca rão  em poder  da  Con t ra tan te ,  
des t i nando-se  a  t e rce i ra  à  Con t ra tada.  
 
3 )  O  Receb imento  P rov i só r i o  só  poderá  ocor re r  após  te rem s ido  
rea l i zadas  todas  as  med ições  e  ap ropr i ações  re fe rentes  a  Acrésc imos  
e  M od i f i cações  e  ap resen tadas  as  fa tu ras  co r responden tes  a  
Pagamentos  Ex t rao rd inár i os .  
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XVI I )  RECEBIMENTO DEFINIT IVO 
 
1 )  O Termo de  Receb imen to  De f i n i t i vo  das  Ob ras  e  Serv iços  
con t ra tados  se rá  l av rado  90  (noven ta)  d ias  após  o  receb imen to  
p rov i só r i o  e  se  t i ve rem s ido  sa t i s fe i t as  as  segu in tes  cond i ções :   
 
a )  A tend idas  todas  as  rec lamações  da  F i sca l i z ação ,  re fe ren tes  a  
de fe i t os  ou  imper fe i ções  que  tenham s ido  ve r i f i cados  em qua lquer  
e lemento  das  ob ras  e  serv i ços  execu tados .  
 
b )  S o luc ionadas  todas  as  rec lamações  por  ven tu ra  fei t as  quan to  à  
fa l t a  de  pagamento  à  operár i os  ou  fo rnecedores  de  ma ter i a i s  e  
p res tadores  de  serv i ços  empregados  na  ed i f i cação .  
 
XVIII ) PROJETOS 
 
1)  As  ob ras  devem obedecer  r i go rosamente  às  p lan tas ,  desenhos  e  
de ta lhes  do  P ro je to ;  

 
2 )  A  Con t ra tada  não  poderá  execu ta r  qua lquer  se rv i ço  que não  se ja  
p ro je tado ,  espec i f i cado ,  o rçado  e  au to r i zado  pe la  FISCALIZAÇÃO 
sa l vo  os  even tua i s  de  emergênc ia ,   necessár i os  a  estab i l i dade  e  
segurança da  ob ra  ou  do  pessoa l  enca r regado  da  mesma.   
 
3 )  A  Con t ra tada  deverá  manter  no  can te i ro  de  t raba lho  em bom 
es tado ,  t an tos  j ogos  de  p lan tas  quan tos  fo rem necessá r i os  para  os  
serv i ços  da  obra .  
 
4 )  Todos  os  aspec tos  pa r t i cu la res  do  p ro je to ,  omissões  ou  obras  
comp lemen ta res  não  cons ide rados  no  P ro je to  Bás i co  serão  
espec i f i cados  e  de ta lhados  pe la  f i sca l i z ação ,  em ocas ião  opor tuna .  
 
 
5)  Te rmin ada  a  ob ra ,  a  Empre i te i ra  deverá  ap resen tar  à  
f i sca l i zação ,  an tes  do  ped ido  de  ace i tação  da  ob ra , p lan tas ,  p er f i s  
e  de ta lhes  de  execução  do  p ro je to .  Os  p ro je tos  serão  en t regues  
com “AS  BUILT ”  pa ra  se rem anexadas  ao  p rocesso  l i c it a tó r i o ,  
como  documen tos  com 02  cóp ias  em pape l  opaco ,  g ramatu ra  
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mín ima 75  g /m2  e  d ig i ta l i zad os  em meio  magnét i co  em a rq u i vos  
com f o rmato  compat í ve l  com o  p rograma  CAD.  pa ra  serem 
an exadas  ao  p rocesso  l i c i t a tó r i o ,  como  d ocu men tos .   
 
X IX )  DA S EGURANÇA,  H IGIENE E  MEDICINA DO TRABALHO 
 
1 )  A  Con t ra tada obse rva rá  a  po r ta r i a  3237  de  27 /07 /72  do  M in i s té r i o  
do  T raba lho  que  de te rm ina rá  ob r i gações  no  campo de  Segurança ,  
H ig iene  e  Med ic ina  do  T raba lho .  
 
2 )  A  Con t ra tada  se rá  a  responsáve l  quan to  ao  uso  obr i ga tó r i o  e  
co r re to  pe los  ope rár i os ,  dos  equ ipamentos  de  p ro teção  i nd i v i dua l  
i nc lus i ve  de  Subempre i t e i ros  t a i s  como:  

 
a )  capacete  de  segurança ;  
b )  p ro te to res  fac ia i s ;  
c )  ócu los  de  segurança con t ra  impac tos ,  rad iações  e resp ingos ;  
d )  l uvas  e  mangas  de  p ro teção ;  
e )  bo tas  de  bor racha  ou  PVC;  
f )  ca lçados  de  cou ro ;  
g )  c i n tos  de  segurança ;  
h )  p ro te to r  au r icu la r ;  
i )  resp i rado res  con t ra  poe i ra ;  
j )  máscaras  para  j a tos  de  a re ia ;  
l )  resp i rado res  e  másca ras  de  f i l t r o  qu ím ico ;  
m)  aven ta l  de  raspa ,  e t c .  
 
3 )  A  Con t ra tada  se rá  a  responsáve l  quan to  ao  uso  obr i ga tó r i o  e  
co r re to  no  can te i ro  de  ob ras ,  dos  equ ipamentos  de  pro teção  co le t i va  
t a i s  como :  
a )  bande jas  p ro te to ras  pa ra  l i xo ;  
b )  t e lamento  de  fachadas ;  
c )  t ranspor te  ver t i ca l ;  
d )  anda imes ;  
e )  condu to r  de  en tu lhos ;  
f )  p ro teção  e  combate  a  i ncênd io ,  e t c .  
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4)  Toda  a  ob ra  deve rá  te r  s i na l i zação  e  p ro teção  para  pedes t res  e  
ve í cu los ,  sendo  de  responsab i l i dade  da  Con t ra tada  a segurança do  
pessoa l  da  obra  bem como qua lquer  p re ju í z o  causado  a  t e rce i ros  ou  a  
mun ic ipa l i dade .  
 
5 )  A  Con t ra tada deve rá  mante r  t odos  os  seus  func ionár i os  
un i fo rm izados  con fo rme mode lo  fo rnec ido  pe la  F i sca li z ação  
 
XX)  D ISPOS IÇÕES  GERAIS  
 
1 )  Todos  os  quan t i t a t i vos  ap resen tados  na  p lan i l ha  e laborada pe la  
P .M .P .  são  ESTIMATIVOS ,  devendo  se r  con f i rmados  quando  da  
v i s i t a  das  f i rmas  ao  l oca l  da  ob ra ,  não  podendo  em h ipó tese  a lguma 
ser  a legado  como  jus t i f i ca t i va  ou  de fesa  pa ra  ad i t ivos ,  
desconhec imen to ,  i ncompreensão  ou  dúv idas .  
 
2 )  Caso  a  F isca l i zação  necess i t e  de  se rv i ços  fo ra  do  horár i o  hab i t ua l  
a  empre i t e i ra  não  poderá  cob ra r  ad i c i ona i s  po r  t a i s se rv i ços .  
 
No caso  d e  ob ras  em v ias  púb l i cas ,  deverá  a tend er  ao  d i sp os to  n a  
Por ta r  ia  da  CPT  n º  0 /01  de  06 /07 /2001 .  
 
XX I )CRITÉRIO  DE MEDIÇÕES E  PAGAMENTOS 
 
1 )  Todas  as  so l i c i t ações  de  pagamen to  deverão  se r  acompanhadas  de  
re la tó r i o  fo tog rá f i co  do  pe r íodo  a  que  se  re fe re  à  med ição .  
 
2 )  Todas  os  serv i ços  p re tend idos  na  med ição  devem ser  p rev iamen te  
ap ropr i ados  pe la  f i sca l i zação  da  ob ra .  
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ANEXO B :  ESPECIFICAÇÕES DOS  SERVIÇOS.  
 
I )  INS TALAÇÕES DAS OBRAS 
 
1 )  Deverão  ser  e fe tuadas  as  i ns ta lações  p rov i só r i as da  ob ra ,  
i nc lu indo :  
 
a )  P lacas  de  i den t i f i cação  de  obras  púb l i ca ;  
b )  Ba r racão  de  obra ;  
c )  Anda imes  e  p la ta fo rmas ;  
d )  Equ ipamentos  e  fe r ragens ;  
e )  Condu to r  de  en tu lho ;  
 
2 )   A  Con t ra tada mandará  execu ta r   p l acas  re la t i vas a  ob ra  de  acordo  
com desenhos  e  padrão  e  ap rovados  pe la  P .M.P .  
 
3 )  A  F i sca l i z ação  de te rm ina rá  o  l oca l  onde  serão  colocadas  as  p lacas .  
 
4 )  Após  a  conc lusão  dos  serv i ços  deve rão  se r  remov idos  dos  l oca i s  
t odos  os  mate r i a i s ,  equ ipamentos  e  qua i sque r  de t r i tos  p roven ien tes  
da  obra ,  i nc lus i ve  p lacas .  A p laca  de  i d en t i f i cação  de  ob ra  púb l i ca  
é  de  p rop r i edade  d a  P.M.P.  e  deverá  se r  en t regue no Dep ós i to  de  
Ma te r i a is  da  Rua  Qu issamã .    
 
I I )  DEMOLIÇÕES 
 
1 ) As demo l i ções ,  sob  o  aspec to  de  Segurança  e  Med ic ina  do  
T raba lho ,  são  regu ladas  pe la  Norma Regu lamentadora  NR-18 ,  i t em  
18 .5 ,  ap rovada pe la  P or ta r i a  3 .214  de  08 /06 /1978 ,  do  M in i s té r i o  de  
T raba lho  e  sob  o  aspec to  Técn i co  pe la  No rma NBR-5682 .  
 
2 ) As ed i f i cações  v i z i nhas  da  obra  deve rão  ser  ex am inadas ,  p rév ia  
e  per i od i camente ,  no  sen t i do  de  se r  p reservada a  sua  es tab i l i dade.  
 
3 ) Os mate r i a i s  a  se rem demo l i dos  ou  remov idos  deve rão ser  
p rev iamen te  umedec idos ,  pa ra  reduz i r  a  fo rmação  de  poe i ra .  
 



 

 
ADEQUAÇÃO DO GALPÃO 
EXISTENTE PARA NOVO 
DORMITÓRIO -  N.I.S. - 

ALTO DA SERRA 
 

ADEQUAÇÃO DO GALPÃO EXISTENTE PARA NOVO DORMITÓRIO -  N.I.S. - ALTO DA SERRA (A13D/20 
) 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS’  
SECRETARIA DE OBRAS 
NUPOP/DEPOP 

4) As demo l i ções  porven tu ra  necessár i as  se rão  e fe tuadas  den t ro  da  
ma is  pe r fe i t a  t écn i ca ,  t omados  os  dev idos  cu idados  de  fo rma  a  se  
ev i t a rem danos  a  te rce i ros .  
 
5 ) A remoção  e  o  t ranspo r te  de  todo  en tu lho  e  de t r i t os 
p roven ien tes  das  demo l i ções  se rão  execu tados  pe la  Con t ra tada ,  de  
acordo  com as  ex igênc ias  da  Con t ra tan te .  
 
6 ) O even tua l  ap rove i tamento  de  cons t ruções  e  i ns ta lações  
ex i s ten tes  pa ra  func ionamen to  à  gu i sa  de  Ins ta lações  P rov i só r i as  do  
can te i ro  de  obras  f i ca rá  a  c r i t é r i o  da  F i sca l i z ação,  desde que  
respe i t adas  as  espec i f i cações  es tabe lec idas  em cada caso  e  ve r i f i cado  
que d i t as  cons t ruções  e  i ns ta lações  não  i n te r fe rem com o  p lano  de  
cons t rução ,  p r i nc ipa lmen te  com re lação  à  l ocação .  
 
I I I )  SERVIÇOS COMPLEMENTARES  
 
1) Duran te  a  execução  da  obra  deve rão  ser  t omadas  med idas  
adequadas  para  p ro teção  con t ra  danos  às  p rop r i edades  v i z i nhas ,  aos  
t ranseun tes  e  aos  p rópr i os  ope rá r i os .  

 
2 ) Todo  o  en tu lho  p roven ien te  da  rea l i z ação  das  obras  deverá  ser  
reco lh ido  pe r i od i camente  para  l oca l  conven ien te .  
 
IV )  L IMPEZA DO TERRENO 
 
1) A comp le ta  l impeza  do  te r reno  se rá  e fe tuada den t ro  da  ma is  
pe r fe i t a  t écn i ca ,  t omado  os  dev idos  cu idados ,  de  forma  a  se  ev i t a rem 
danos  a  t e rce i ros .  
 
V)  PREPARO DO TERRENO  
 
1 ) A Con t ra tada  execu ta rá  t odo  o  mov imen to  de  te r ra  necessá r i o  e  
i nd i spensáve l  para  o  n i ve lamen to  do  te r reno  nas  co tas  f i xadas  pe lo  
p ro je to  a rqu i t e tôn i co .  
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2) As á reas  ex te rnas ,  quando  não  per fe i t amente  ca rac ter i zadas  em 
p lan tas ,  se rão  rea l i zadas  de  fo rma a  pe rmi t i r ,  sempre ,  f ác i l  acesso  e  
pe r fe i t o  escoamen to  das  águas  super f i c i a i s .  
 
V I )  L IMPEZA 
 
1)  Os  serv i ços  de  l impeza  ge ra l  deve rão  sa t i s faz er  aos  segu in tes  
requ i s i t os :  
 
-  Será  remov ido  todo  o  en tu lho  do  te r reno ,  sendo  cu idadosamente  

l impos  e  var r idos  os  acessos .  
 
-  Todas  as  pav imen tações ,  reves t imen tos ,  c imen tados ,  l ad r i l hos ,  

p i sos ,  pedras ,  az u le jos ,  pas t i l has ,  v i d ros ,  apare lhos  san i t á r i os ,  
e tc ,  se rão  l impos  e  cu idadosamente  l avados  de  modo  a  não  serem 
dan i f i cadas  ou t ras  par tes  da  ob ra  po r  es tes   serv i ços   de  l impeza .  

  
-  A lavagem de mármores  e  gran i t os  se rá  p roced ida  com sabão  

neu t ro ,  per fe i t amen te  i sen to  de  á l coo i s  cáus t i cos .  
 
-  Haverá  par t i cu la r  cu idado  em remover -se  qua i sque r  de t r i t os  ou  

sa lp i cos  de  a rgamassa endurec ida  nas  super f í c i es  dos  azu le jos  e  
ou t ros  mate r ia i s  

 
-  Todas  as  manchas  e  sa lp i cos  de  t in ta  se rão  cu idadosamen te  

remov idos ,  dando  espec ia l  a tenção  a  per fe i t a  execução  dessa  
l impez a nos  v id ros  e  fe r ragens  de  esquadr ias .  

 
-  Será  p roced ida  cu idadosa  ver i f i cação ,  po r  par te   da F i sca l i zação ,  

das   pe r fe i t as   cond ições   de  func ionamen to  e  segurança de  todas  
as  ins ta lações  de  água,  esgo tos ,  águas  p luv ia is ,  bomba e lé t r i cas  
apare lhos  san i t á r i os ,  equ ipamentos  d i versos ,  f e r ragens  ,  e t c .  
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VI I )  MOVIMENTO DE TERRA 
  
1)  ESCAVAÇÕES 
 
1 .1 )  Nos  te r renos  rochosos  deverão  se r  u t i l i zadas  pe r fu ra t r i z es  
ap ropr i adas  e  deve rão  se r  t omadas  todas  as  med idas  necessár i as  a  
p ro teção  de  te rce i ros ,  pessoas  ou  bens .  
 
1 .2 )   O  mate r i a l  resu l t an te  da  escavação  não  poderá ser  depos i t ado  de  
mane i ra  a  imped i r  a  passagem de pedes t res  no  passe io  e  o  t rá fego  de  
pe lo  menos  um ve ícu lo  na  p i s ta  de  ro lamen to .  
 
1 .3 )  O  ma ter i a l  cons ide rado  reaprove i t áve l  será  es tocado ,  pa ra  serv i r  
de  rea te r ro .  
  
1 .4 )  Em h ipó tese  a lguma a  Con t ra tada poderá  i n i c i a r as  escavações  
sem  a  p rév ia  ap rovação  do  p ro je to  pe la  Con t ra tan te.  
 
1 .5 )  A  execução  das  escavações  imp l i ca rá  responsab il i dade i n teg ra l  
da  Con t ra tada  pe la  sua  res i s tênc ia  e  es tab i l i dade .  
 
1 .6 )  Se  em conseqüênc ia  da  obra ,  houver  danos  à  p ropr i edade  de  
te rce i ros ,  deverão  ser  recuperados .  
 
1 .7 )  Todas  as  t ubu lações  ex is ten tes  (esgo to  e  água) e  equ ipamentos  
comp lemen ta res  de las  ( ca i x as ,  ra los ,  e t c . ) ,  que  fo rem dan i f i cados  
pe la  execução  dos  se rv i ços  deverão  ser  repa rados  o  ma is  rap idamente  
poss íve l ,  de  fo rma que  tudo  func ione no rmalmen te  quando  da  
conc lusão  do  t recho  da  ob ra .  
 
1 .8 )  S e  a  ob ra  p rovocar  danos  aos  s i s temas  sub te r râneos  ou  aéreos  de  
l uz ,  fo rça  ou  te le fone,  p roceder -se-á  de  fo rma  i dênt i ca  ao  i t em  
an ter i o r ,  mas ,  caso  o  repa ro  ex i j a  a  p resença  de  pessoa l  
espec ia l i zado ,  a  Empresa  de ten to ra  do  s i s tema  deverá  ser  comun icada  
do  fa to  de  responsab i l i dade  da  Con t ra tada.   
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2)  ESCAVAÇÃO PARA FUNDAÇÕES 
 
2 .1 )  As  escavações  necessá r i as  à  cons t rução  de  fundações  e  as  que  se  
des t i nam a  obras  pe rmanen tes  se rão  ex ecu tadas  de  modo  a  não  
ocas ionar  danos  à  v i da ,  a  p ropr i edades  ou  a  ambos .  
 
2 .2 )   As  cavas  pa ra  fundações ,  subso lo ,  reserva tó r ios  d ’água ,  espe lho  
d ’água  e  ou t ras  par tes  da  ob ra  aba i x o  do  n í ve l  do  te r reno ,  serão  
execu tadas  de  acordo  com as  i nd i cações  cons tan tes  do  p ro je to  de  
fundações  e  demais  p ro je tos  da  obra ,  na tu rez a  do  ter reno  encon t rado  
e  vo lume de  mate r i a l  a  ser  des locado .  
 
2 .3 )  A  execução  dos  t raba lhos  de  escavações  obedecerá  todas  as  
p resc r i ções  da  NBR-6122 .  
 
2 .4 )   Todas  as  escavações  se rão  p ro teg idas ,  quando  fo r  o  caso ,  con t ra  
a  ação  de  água supe r f i c ia l  ou  p ro funda ,  med ian te  d renagem ou  
esgo tamen to .  
 
3 )  REATERRO/COMPACTAÇÃO 
 
3 .1 )  O  a te r ro / rea te r ro  se rá  execu tado  em camadas  com espessu ra  
méd ia  não  super i o r  a  30cm.  A  med ida  dessa  espessura méd ia  se rá  
fe i t a  po r  n i ve lamentos  sucess i vos  da  super f í c i e  do  a te r ro ,  não  se  
admi t i ndo ,  en t re tan to ,  n i ve lamen tos  super i o res  a  c inco  camadas .  
 
3 .2 )  A  um idade do  so lo  se rá  man t i da  p róx ima da  taxa ó t ima,  po r  
método  manua l ,  admi t i ndo -se  a  va r i ação  de  no  máx imo 3% (Cu rva  de  
P roc to r ) .  Se rá  man t i da  a  homogene idade  das  camadas  a  serem 
compac tadas ,  tan to  no  que se  re fe re  a  umidade  quan to  ao  mate r ia l .  
 
3 .3 )  O  a te r ro  será  sempre  compactado  a té  a t i ng i r  um “g rau  de  
compac tação”  de  no  m ín imo 95% da  Energ ia  P roc to r  Inte rmed iá r i o .  
 
3 .4 )   As  camadas  que não  t i ve rem a t i ng ido  as  cond i ções  m ín imas  de  
compac tação ,  ou  es te jam com espessura  ma io r  que  a  espec i f i cada ,  
serão  escar i f i cadas ,  homogene izadas ,  levadas  à  um idade adequada  e  
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novamente  compac tadas ,  an tes  do  l ançamento  da  camada  
sobre jacen te .  
 
VI I I )  TRANSPORTE 
 
1 )  F i ca  a  cargo  da  Con t ra tada,  despesas  com os  t ranspor tes  
deco r ren tes  da  execução  dos  se rv i ços  de  p repa ro  do  te r reno ,  
escavação  e  a te r ro .  
 
2 )  O  ma te r i a l  exceden te ,  resu l t an te  das  escavações  ou  impres táve l   
será  remov ido  para  o  l oca l  de  bo ta - fo ra  p rev iamente ap rovado  pe la  
Con t ra tan te .  
 
IX )  DRENAGEM 
 
1 )   As  redes  ex i s ten tes  que fo rem mant i das  em ope ração  deve rão  ser  
desobs t ru ídas ,  rev i sadas  e  repa radas .  
 
X)  FUNDAÇÕES 
 
1)  A  ex ecução  das  fundações  deverá  sa t i s faz er  as  Normas  da  ABNT  
NBR-6122 .  
 
2 )  Caberá  à  Con t ra tada  i nves t i gar  a  ocor rênc ia  de  águas  agress i vas  no  
subso lo ,  o  que,  caso  cons ta tado  será  imed ia tamente  comun icado  à  
F i sca l i zação .  
 
3 )  A  p ro teção  das  a rmaduras  e  do  p róp r i o  conc re to  con t ra  a  
agress i v i dade das  águas  sub ter râneas  será  ob je to  de es tudos  espec ia i s  
po r  par te  da  Con t ra tada,  bem como de  cu idados  de  execução  no  
sen t i do  de  assegu ra r -se  a  i n tegr i dade e  a  du rab i l i dade  da  obra .  
 
4 )  A  ex ecução  das  fundações  imp l i ca rá  a  responsab i li dade i n tegra l  da  
Con t ra tada ,  pe la  res i s tênc ia  das  mesmas  e  pe la  es tab i l i dade  da  obra .  
 
5 )  Os  serv i ços  de  fundações  só  poderão  se r  i n i c i ados  após  ap rovação  
pe la  F i sca l i zação  da  l ocação .  
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6)  Qua lque r  mod i f i cação  que no  decor re r  dos  t raba lhos  se  faça  
necessá r i a  nas  fundações  só  poderá  se r  execu tada  após  au to r i zação  da  
Con t ra tan te ,  sem p re ju í z o  do  d i spos to  no  i t em 4  ac ima .    
 
X I )   EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
 
1 )  Na l e i t u ra  e  i n te rp re tação  do  p ro je to  es t ru tu ra l e  respec t i va  
memór ia  de  cá l cu lo ,  será  sempre  l evado  em con ta  que ta i s  
documentos  obedecerão  às  no rmas  ap l i cáve i s :  NBR-6118 ,  NBR-6120 ,  
NBR-7190  e  NBR-8800 .  
 
2)   A  ex ecução  e  qua l idade da  es t ru tu ra  a  se r  executada  são  de  i n te i ra  
responsab i l i dade  do  Empre i t e i ro ,  devendo  segu i r  o  pro je to  es t ru tu ra l .  
 
3 )   As  ba r ras  de  aço  deve rão  se  apresen tar  l impas ,  sem a  p resença de  
qua lquer  subs tânc ia  que  impeça  uma per fe i t a  aderência  ao  concre to ,  
não  podendo  f i ca r  em con ta to  d i re to  com a  fo rma,  con fo rme  a  NB-
1 /78  (NBR-6118) .  
 
4 )  A  qua l i dade do  aço  a  empregar  se rá  espec i f i cada  no  respec t i vo  
p ro je to  e  deverá  a tender  as  p resc r i ções  das  normas  da  ABNT.  O  co r te  
e  dobramento  das  ba r ras  devem se r  execu tado  a  f r i o , de  acordo  com 
os  de ta lhes  e  das  p rescr i ções  da  ABNT.  
   
5 )   As  ba r ras  de  aço  não  deve rão  apresen tar  de fe i t os  p re jud i c i a is  t a i s  
como :  f i s su ras ,  es fo l i ações ,  bo lhas ,  ox idação  excess iva  e  co r ros i va .  
 
6 )  A  camada p repa ra tó r i a  deverá  se r  em conc re to  com res i s tênc ia  
carac te r í s t i ca  a  compressão  fck>10MPa,  as  fundações e  es t ru tu ra  
deve rão  ser  em conc re to  a rmado  com res i s tênc ia  carac te r í s t i ca  a  
compressão  de  fck>25MPa,  cons t i t u ído  de  c imen to  Po rt l and ,  a re ia ,  
b r i t a  e  água  de  qua l i dade  r igo rosamen te  de  acordo  com o  es tabe lec ido  
pa ra  es tes  mate r i a i s  nas  respec t i vas  no rmas ,  bem como ao  d i spos to  na  
NBR-6118 .  
 
7 )   O  c imen to  deve rá  a tende r  às  p rescr i ções  da  EB-1,  da  ABNT,  os  
agregados  deve rão  a tender  às  p rescr i ções  da  EB-4 ,  da  ABNT e  a  água  
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deve rá  se r  l impa e  i sen ta  de  e lemen tos  p re jud i c i a i s a  h id ra tação  do  
conc re to .   
 
8 )   Não  será  pe rmi t i da  a  u t i l i z ação  de  t i pos  d i fe ren tes  de  c imen to ,  
nem de marcas  d i fe ren tes ,  a inda  que do  mesmo t i po .   
 
9 )  A  m is tu ra  deve rá  ser  rea l i zada  a t ravés  de  be tonei ra  com 
capac idade  m ín ima co r responden te  a  um t raço  com consumo  mín imo 
de  um saco  de  c imen to ,  que  p roduz am conc re tos  un i formes  e  sem 
segregação  dos  mate r ia i s ,  sendo  u t i l i zado  v ib radores  de  imersão ,  de  
fo rmas  ou  réguas  v ib rado ras  garan t indo  um per fe i t o  adensamento  do  
conc re to .  
 
10 )   O  t ranspor te  do  concre to  se rá  e fe tuado  com equipamentos  e  
métodos  que impeçam a   segregação  dos  seus  componentes .  Poderão  
ser  usados  car r i nhos  de  0 ,20m3  com pneumát i cos .  O i n te rva lo  máx imo 
de  tempo perm i t ido  en t re  o  t é rm ino  do  amassamen to  e a  seu  
l ançamento  não  deverá  exceder  a  uma hora .       
 
11 )   O l ançamento  do  conc re to  deve rá  ser  rea l i z ado  de  mane i ra  que  
não  aca r re te  segregação  dos  mater i a i s .  Não  será  pe rm i t i do  o  
l ançamento  após  o  i n í c i o  da  pega .  
 
12 )   Não  será  permi t i do  o  adensamento  manua l .  
 
13 )  Poderão  se r  u t i l i zados  ad i t i vos  (p las t i f i can tes,  
supe rp las t i f i can tes ,  re ta rdado res ,  e t c . ) ,  que  t i ve rem suas  
p ropr i edades  a tes tadas  por  l abora tó r i o  nac iona l  espec ia l i z ado  e  
i dôneo .  
 
14 )   O  Empre i t e i ro  deverá  ap resen ta r  dosagem do  concre to  u t i l i z ado  
na  ob ra .  
 
15 )  Deverá  ser  rea l i z ado  o  Con t ro le  Tecno lóg i co  no  qua l  se rá  
ava l i ada  a  dosagem,  a  t raba lhab i l i dade ,  as  ca rac te rí s t i cas  dos  
cons t i t u i n tes  e  da  res i s tênc ia  mecân i ca ,  t udo  de  con fo rm idade com a  
NB-1 /78  (NBR-6118 ) .    
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16 )   A  cu ra  do  conc re to  deverá  a tender  ao  es tabe lecido  na  NB-1 /78  
(NBR-6118) .  
 
17 )   As  fo rmas  e  esco ramentos  poderão  se r  de  made i ra  ou  metá l i cas ,  
sem defo rmações  ou  de fe i t os ,  que  possam in f l u i r  no  acabamen to  das  
peças .  Obedecerão  aos  c r i t é r i os  da  NB-11 /51  (NBR-7190) ,  e /ou  NB-
14 /86  (NBR8800 ) .  
 
18 )   A  re t i rada  das  fo rmas  obedece rá  ao  d ispos to  na NB-1 /78  (NBR-
6118) .  
 
19 )Quando  oco r re r  j un tas  f r i as  es tas  não  deverão  coinc id i r  com os  
p lanos  de  c i sa lhamento .  Quando  não  houve r  espec i f i cações  ao  
con t rá r i o ,  as  j un tas  em v igas  se rão ,  p re fe renc ia lmen te ,  em pos i ção  
no rma l  ao  e i x o  l ong i t ud ina l  da  peça ( j un tas  ve r t i cai s )  t a l  pos i ção  
será  assegurada a t ravés  de  fo rma de  made i ra  dev idamente  f i xada .  
 
20 )  A  concre tagem das  v igas  a t i ng i rá  o  t e rço  méd io  do  vão ,  não  
sendo  pe rmi t i das  j un tas  p róx imas  aos  apo ios .  
 
21 )   Na ocor rênc ia  de  j un tas  em la jes ,  a  conc re tagem a t i ng i rá  o  t e rço  
méd io  do  ma io r  vão ,  l oca l i z ando-se  as  j un tas  para lelamen te  à  
a rmadura  p r i nc ipa l .    
 
22 )  Nenhum con jun to  de  e lemento  es t ru tu ra l  -  v i gas , mon tan tes ,  
pe rc in tas ,  l a j es ,  e t c .  -  será  conc re tado  sem a  p révia  ver i f i cação  da  
F i sca l i zação ,  da  per fe i t a  d i spos i ção ,  d imensões ,  l igações  e  
escoramen tos  das  fo rmas  e  a rmadu ras .  
 
23 )  Todos  os  vãos  de  por tas  e  j ane las  t e rão  ve rgas  de  concre to  
a rmado ,  com compr imen to  que exceda  20  cm para  cada l ado  do  vão .     
 
24 )  A  mesma p recaução  será  t omada com os  pe i t o r i s  de  vãos  e  
j ane las ,  os  qua i s  se rão  gua rnec idos  com po r  c i n tas  ou  con t rave rgas  de  
conc re to  a rmado .  
 
25 )  As  fu rações  pa ra  passagens  de  cana l i z ações  a t ravés  de  v igas  ou  
ou t ros  e lementos  es t ru tu ra i s ,  quando  i n te i ramente  inev i t áve i s ,  serão  
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prev i s tas  com buchas  ou  ca i xas  ad rede  l oca l i zadas  nas  fo rmas ,  de  
acordo  com o  p ro je to .  A  l oca l i zação  e  d imensões  de  ta i s  fu ros  serão  
ob je to  de  a ten to  es tudo  da  Con t ra tada no  sen t ido  de ev i t a r - se  
en f raquec imen to  p re jud i c ia l  à  segurança  da  es t ru tu ra .  
 
26 )  Caberá  à  Con t ra tada a  i n te i ra  responsab i l i dade  pe las  
conseqüênc ias  de  o r i f í c i os  e  even tua l  en f raquec imento  de  peças  
resu l t an tes  da  passagem das  c i t adas  cana l i zações  cumpr indo- l he  
desv ia r  as  t ubu lações  sempre  que  possam p re jud icar  a  es t ru tu ra .  
 
X I I )  C INTAS,  PILARES,  V IGAS E  LAJES  
 
1 )  Deve rão  obedecer  ao  p ro je to  es t ru tu ra l  e  a  respec t i va  memór ia  de  
cá l cu lo .  
 
2 ) A es t ru tu ra  deve rá  se r  em conc re to  a rmado  com res i stênc ia  
carac te r í s t i ca  a  compressão  de  fck>25MPa,  de  acordo com pro je to  
espec í f i co .  
  
3 )  Quando  se  t ra ta r  de  v igas  em conc re to  aparen te ,  a  es t ru tu ra  deve rá  
ser  mo ldada com made i r i t  p l as t i f i cado  com espessura m ín ima de  
15cm,  pa ra  um per fe i t o  acabamento .  
 
4 )  Deverão  se r  u t i l i z adas  l a j es  p ré  -  mo ldadas  de  cobe r tu ra  con fo rme  
i nd i cado  no  P ro je to  Execu t i vo .  
 
XI I I )  IMPERMEABIL IZAÇÕES  
 
1 )  Deverá  ser  execu tada impermeab i l i z ação  do  t ipo  rí g i do  en t re  a  
c in ta  de  fundação  e  a  a l venar i a   de  t i j o l os  ce râmicos ,  de  mane i ra  a  
pe rmi t i r  a  per fe i t a  p ro teção  da  cons t rução  con t ra  a penet ração  de  
água .  
 
2 )  Os  t i pos  de  impermeab i l i z ação  con t ra  um idade  do  so lo  
compreenderão  de  conc re to  impermeáve l  e  a rgamassa  impermeáve l .  
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XIV)  ALVENARIAS  
 
1 )  Deve rá  se r  execu tado  pa redes  de  fechamen to  em p laca  c imen t í c ia  
na  face  ex te rna  e  gesso  acar tonado  na  face  i n te rna . 
 
2 )Deverão  ser  i ns ta ladas  d i v i só r i as  de  pa ine l  de  chapa  de  f i b ra  de  
made i ra  p rensada reves t i da  em chapa com montan tes  em a lumín io  
i nc lus i ve  fe r ragens .  
 
XVI )  ESQUADRIAS 
 
a )  ESQUADRIAS DE MADEIRA E  DEMAIS  PEÇAS DE 
MARCENARIA  
      
1)  Todos  os  serv i ços  de  marcenar i a  serão  ex ecu tados  segu indo  a  
t écn i ca  pa ra  t raba lho  de  gênero .  
 
2 )  S omente  se rão  ace i t as  pe la  F i sca l i z ação  por tões , po r tas  e  
po r t i nho las   de  l âm inas ,  compensadas ,  de  Cedro  A romát i co  ou  
made i ra  equ i va len te ,  capeado  com duas  fo lhas ,  uma  em cada face ,  da  
mesma made i ra .   
 
3 )   As  esquadr ias  de  made i ra  e  dema is  peças  de  marcenar ia  só  
poderão  se r  assen tadas  depo i s  de  aprovadas  pe la  F ISCALIZAÇÃO as  
amos t ras  de  cada mode lo  ap resen tadas  pe la  CONTRATADA.  
 
2) Não  serão  ace i t os  pe la  F i sca l i z ação  esquad r ias  com fa lhas ,  
empenos ,  desco lamentos ,  l ascas  des igua ldade  de  madei ra ,  rachaduras  
e  ou t ros  de fe i t os .  
 
5)  Não  será  permi t i do  o  uso  de  p inh o  ou  p inus  nas  esquad r ias  ou  
qua i squ er  ou t ras  peças  de  marcena r i a .  
 
6 )  A  Con t ra tada deverá  submete r  p rev iamente  à  F i scal i zação  a  
esco lha  do  t i po  de  made i ra  a  se r  u t i l i z ada  nas  esquadr ias .   Poderão  
ser  u t i l i zados  os  segu in tes  t i pos  de  made i ra :  And i roba ,  Cane la -P re ta ,  
Ced ro ,  Cas tanhe i ra ,  Cere je i ra ,  Cumaru ,  F re i j ó ,  Ipê , Ja tobá,  Louro -
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Inhamuí ,  Louro -Vermelho ,  Maçaranduba ,  M ogno ,  M u i raca t i a ra ,  Pau-
Amare lo ,  Quaruba ,  Sucup i ra ,  Ta ta juba .  
 
7 )   Os  ar remates  das  guarn i ções ,  com rodapés  e /ou  reves t imen tos  de  
pa redes  ad jacen tes ,  merece rão  cu idados  espec ia i s  de pa r te  da  
Con t ra tada ,  sempre  que necessá r io .  Ta i s  a r remates  se rão  ob je to  de  
desenhos  de  de ta lhes ,  os  qua i s  se rão  submet idos  à  prév ia  ap rovação  
da  F i sca l i z ação .  
 
8 )   As  esquadr ias  de  made i ra  –  po r tas ,  j ane las ,  a rmár ios ,  ba l cões ,  
gu i chês ,  guarn i ções ,  pe i to r i s ,  e t c  –  sa l vo  as  cu jos mode los  se  
encon t ra rem d i spon íve i s  no  mercado ,  obedecerão  r i gorosamente ,  às  
i nd i cações  dos  respec t i vos  desenhos  de  de ta lhes  do  P ro je to  
Execu t i vo .  
 
9 )  Deve rá  se r  execu tado  onde  se  f i ze r  necessá r i o  rev i são  e /ou  
subs t i t u i ção  de  esquadr ias  em made i ra ,  po r tas ,  ca i xas  de  por tas ,  
a l i z a res ,  adue las ,  po r tas  de  a rmár ios ,  e t c ,  bem como  fe r ragens . .  
 
11 )  As  fe r ragens  das  esquadr ias  deve rão  ser ,  i n te i ramente  novas ,  
es ta r  per fe i t as  cond ições  de  func ionamento  e  possu ir  acabamen to  
c romado ,  a lém de  a tender  a  de ta lhes  de  espec i f i cação  do  P ro je to  
Execu t i vo .  
 
b)  ESQUADRIAS DE FERRO E ALUMÍNIO 
                                                                                                                                                                                                                                                                         
1)Todas  as  esquadr ias  de  fe r ro , grades ,  grad i s ,  guarda -co rpo ,  
co r r imão  em fe r ro  e  a lumín io ,  se rão  de  acordo  com o espec i f i cado  e  
receberão  p in tu ra  em esmal te  s i n té t i co  ace t i nado ,  sobre  fundo  
an t i co r ros i vo  na  co r  de f i n i da  pe la  f i s ca l i zação   

 
2 )  Todos  os  t raba lhos  de  se r ra lha r i a  comum,  a r t í s t ica  ou  espec ia l  
serão  rea l i zados  com a  ma io r  pe r fe i ção ,  med ian te  emprego  de  mão-
de -obra  espec ia l i zada,  de  p r ime i ra  qua l i dade ,  e  execu tados  
r i go rosamente  de  aco rdo  com os  respec t i vos  desenhos e  de ta lhes  do  
P ro je to  Execu t i vo .  
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3)  O  ma ter i a l  a  ser  empregado  se rá  novo ,  l impo ,  pe rfe i t amente  
desempenado  e  sem nenhum  de fe i t o  de  fab r icação .  
 
6 ) As peças  de  ser ra lher i a  só  poderão  ser  assen tadas  depo is  de  
aprovadas  pe la  f i s ca l i z ação  as  amos t ras  ap resen tadas  pe la  con t ra tada.  
 
5 )  Quando ,  po r  acaso ,  não  houve r  nos  desenhos  do  p ro je to  ind i cações  
su f i c i en temen te  c la ras ,  re la t i vamen te  à  l oca l i zação dos  punhos  de  
j ane las  e  bascu lan tes ,  deve rá  à  CONTRATADA d i r i g i r -se  à  
F ISCALIZAÇÃO,  com a  necessá r i a  an tecedênc ia ,  so l i c it ando  todos  os  
esc la rec imen tos  a  respe i t o .  
 
6 )Levando  em con ta  a  par t i cu la r  vu lnerab i l i dade das ser ra lha r i as  nas  
j un tas  en t re  os  quad ros  ou  marcos  e  a  a l vena r ia  ou  concre to ,  serão  
d i t as  j un tas  cu idadosamente  tomadas  com ca la fe tado r,  de  compos i ção  
que l he  assegu re  p las t i c i dade pe rmanen te .  
 
7 )  As  pa r tes  móve i s  das  peças  de  se r ra lhar i a  serão  do tadas  de  
p ingade i ras  –  t an to  no  sen t i do  ho r i z on ta l  quan to  na ve r t i ca l  –  de  
fo rma a  ga ran t i r  per fe i t a  es tanque idade ,  ev i t ando ,  dessa  fo rma ,  
pene t ração  de  água  de  chuva.  
 
8 )  Só  poderão  se r  u t i l i zados  pe r f i s  de  ma ter i a i s  idên t i cos  aos  
i nd i cados  nos  desenhos  e  às  amos t ras  ap resen tadas  pe la  
CONTRATADA e  ap rovadas  pe la  F ISCALIZAÇÃO.  
 
9 )  Todas  as  peças  de  ser ra lhe r ia ,  uma  vez  a rmadas ,  se rão  marcadas  
com c la rez a ,  de  modo  a  permi t i r  a  fác i l  i den t i f i cação  e  assen tamen to  
nos  respec t i vos  loca i s  de  cons t rução .  
 
10 )  Caberá  à  CONTRATADA assen tar  as  peças  de  ser ra lher i a  nos  
vãos  e  l oca i s  ad rede apropr i ados ,  i nc lus i ve  se la r  os  respec t i vos  
chumbadores  e  marcos .  
 
11 )  Caberá  à  CONTRATADA in te i ra  responsab i l i dade pelo  p rumo e  
n í ve l  das  peças  de  se r ra lher i a  e  pe lo  seu  func ionamento  pe r fe i t o ,  
depo is  de  de f i n i t i vamen te  f i xadas .  
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12 )  As  peças  de  ser ra lhe i r i a  não  se rão  j amais  fo rçadas  em rasgos  
po rven tu ra  fo ra  do  esquad ro  ou  de  escassas  d imensões .  
 
13 )  Os  chumbadores  serão  so l i damente  f i xados  à  a l vena r i a  ou  ao  
conc re to ,  com a rgamassa,  a  qua l  será  f i rmemente  socada nos  
respec t i vos  fu ros .  
 
14 )  Deverá  have r  espec ia l  cu idado  para  que as  a rmações  não  so f ram 
qua lquer  d i s to rção ,  quando  pa ra fusadas  aos  chumbadores  ou  marcos .  
 
15 )  Os  ca i x i l hos  me tá l i cos  des t i nados  a  env id raçamen to  obedecerão  
ao  d i spos to  no  i tem de  V IDRAÇARIA  e  a  NBR 7199 ,  “P ro je to ,  
Execução  e  Ap l i cações  –  V id ros  na  Cons t rução  C iv i l ”.  
 
16 )  Os  reba i xos  para  receb imen to  dos  v id ros  serão  do  t i po  reba i x o  
fechado  com mo ldura .  
 
17 )  O  assen tamento  das  chapas  de  v id ro  se rá  e fe tuado  com o  emprego  
de  bague tes ,  con fecc ionadas  com o  mesmo mate r ia l  do ca i x i l ho ,  
assoc iadas  com ca la fe tado  de  base de  e las tômero ,  de p re fe rênc ia  
s i l i cone,  que  apresen ta  aderênc ia  com o  v id ro  e  a  li ga  me tá l i ca .  
 
18 )  Os  quadros  serão  per fe i t amente  esquadr iados ,  t erão  todos  os  
ângu los  ou  l i nhas  de  emenda so ldados  bem esmer i lhados  ou  l imados ,  
de  modo  a  desaparece rem as  reba rbas  e  sa l i ênc ias  de so lda .  
 
19 )  Todos  os  fu ros  dos  reb i t es  ou  dos  para fusos  serão  escar i ados ,  e  
as  aspe rez as ,  l imadas .  Os  fu ros  rea l i z ados  no  can tei ro  da  obra  serão  
execu tados  com broca  ou  máqu ina  de  fu ra r ,  sendo  vedado  o  emprego  
de  fu radores  (punção ) .  
 
XVI I )  V IDROS 
 
1 )  S erão  empregados  v id ros  p lanos ,  de  1 ª  qua l i dade , não  podendo  
apresen ta r  de fe i t os .  
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2)  Os  v id ros  deve rão  ser  l impos  de  manchas  e  resp ingos  de  t i n ta  com 
removedo r  adequado  e  pa lha  de  aço  f i na  resguardando-se  os  cu idados  
necessá r i os  a  f im  de ,  não  dan i f i ca - l os .   
   
XV I I I )  COBERTURA 
 
1)  TELHADO 
 
1 .1 )  As  cober tu ras  se rão  ex ecu tadas  a tendendo  às  dec l i v i dades  
m ín imas ,  e  f i xadas  à  es t ru tu ra  de  apo io  con fo rme as recomendações  
do  fab r i can te .  
 
1 .1 ) Deverá  ser  i ns ta lada  cobe r tu ra  em te lhas  de  a l ço  gal van i z ado  
t i po  sandu íche .  
 
2)CALHAS E  CONDUTORES  
 
2 .1 )  O  escoamen to  das  águas  p luv ia i s  da  cober tu ra  se  dará  a t ravés  de  
ca lhas  em a lumín io  e  condu to res  em PVC,  con fo rme i nd i cado  em 
p ro je to ,  encam inhadas  pa ra  os  condu to res ,  de  modo  que não  ha ja  
re to rno  de  águas  p luv ia i s ,   
 
XIX)   INSTALAÇÔES ELÈTRICAS 
 
1)CONDIÇÕES GERAIS  
 
1 .1 )T odas  as  i ns ta lações  e lé t r i cas  dan i f i cadas  se rão  execu tadas  com 
esmero  e  bom acabamen to .   
 
1 .2 ) A ins ta lação  será  ex ecu tada com luminá r i as  LED de sobrepor ,  
p ro je to res ,  i n te r rup to res  e  t omadas .  

 
1 .3 )  Só  serão  empregados  ma ter i a i s  r i go rosamente  adequados  pa ra  a  
f i na l i dade em v i s ta  e  que  sa t i s fação  às  no rmas  da  ABNT  que  l he  
se jam ap l i cadas .  
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XIX)  PINTURA 
 
1 )  NORMAS 
 
1 .1 ) Haverá  pa r t i cu la r  a tenção  para  o  d i spos to  nas  segu in tes  no rmas  

da  ABNT:  

•  CB-124 /84  –  T in tas  e  Vern i z es .  
 

•  EB-95 /56  –  Esma l te  à  Base  de  Res ina  S in té t i ca  pa ra  
Ex te r i o r .  

 

•  NBR-10998–  T in ta  de  Acabamen to  Ac r í l i ca  à  Base  de  
So l ven te  Orgân ico .  

 

•  MB-229 /56  –  Ensa io  de  Esmal te  à  Base  de  Res ina  S in té t i ca  
pa ra  Ex te r i o r .  

 

•  NBR-5839–  Co le ta  de  Amos t ras  de  T in tas  e  Vern i z es .  
 

•  NBR-5840–  Exame Prév io  e  P reparação  pa ra  Ensa io  de  
Amost ras  de  T in tas  e  Ve rn i zes .   

 
2)MATERIA IS  
 
2 .1 )  T in tas  e  ve rn i zes  a  ó leo  são  aque les  que secam po r  ox idação  e  
em que  o  ve ícu lo  pe rmanen te  é  cons t i t u ído  exc lus i vamente  po r  
p rodu tos  à  base  de  ó leo .  
 
2 .2 )  Os  componen tes  fundamenta is  são  o  ve í cu lo  permanen te :  ó leo  de  
l i nhaça c ru  para  i n te r i o res ,  e  coz ido ,  pa ra  ex te r i ores ;  ve í cu lo  vo lá t i l :  
agua r rás  (essênc ia  de  te reben t i na )  a tuando  como  so lven te ,  assoc iada  
a  um secan te ,  ta i s  como sa i s  de  chumbo,  de  magnés io ou  de  coba l t o ;  
e  p igmen tos  e  ca rgas ,  no  caso  de  t i n tas .  
 
2 .3 )Lacas  são  t i n ta  e  vern iz es  que  secam por  evapo ração  e  são  
cons t i t u ídos  por  so lução  de  n i t roce lu lose ,  à  qua l ,  gera lmen te ,  são  
i nco rpo radas  ou t ras  subs tânc ias  como p las t i f i can tes ( f t a l a tos  de  
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bu t i la ,  oc t i l a  ou  i soc t i l a ) ,  res inas  e  p igmentos ,  no  caso  de  t i n tas ,  
p rodu tos  que l he  con ferem p rop r i edades  espec ia i s .  
 
2 .4 )  Esmal te  t i po  “Duco”é  l aca  em que o  ve ícu lo  permanen te  é  
cons t i t u ído ,  ex c lus i vamente ,  po r  res ina  de  n i t roce lu lose  imp regnada  
de  um p igmen to .  
 
2 .5 )  O esma l te  s i n té t i co  é  a  l aca  em que o  ve ícu lo  pe rmanen te  é  
cons t i t u ído  por  res ina  de  n i t roce lu lose  assoc iada  com res ina  
s in té t i ca ;  po r  exemp lo ,  res ina  a lqu íd i ca  ou  ma lé i ca,  com impregnação  
de  um p igmen to .  
 
2 .6 )  T in tas  e  ve rn i zes  a lqu íd i cos  são  aque les  em que  o  ve ícu lo  
pe rmanen te  é  cons t i t u ído  po r  res inas  a r t i f i c i a i s  em cu ja  compos i ção  
se  encon t ram,  i so lados  ou  assoc iados  a  ou t ros  e lementos ,  o  an id r i do  
f t á l i co  (der i vado  do  ác ido  f t á l i co )  e  a  g l i ce r i na .  
 
2 .7 )  T in tas  e  vern i z es  acr í l i cos  são  aque les  em que o  ve ícu lo  
pe rmanen te  é  cons t i t u ído  por  res ina  em cu ja  compos ição  se  
encon t ram po l ímeros  ou  copo l ímeros  do  ác ido  acr í l i co  e  do  ác ido  
metacr í l i co ,  bem como és te res  desses  ác idos .  
 
2 .8 )T in tas  e  ve rn i zes  PVA são  aque las  em que o  ve ícu lo  permanen te  é  
cons t i t u ído  po r  res ina  de  ace ta to  de  po l i v i n i l a  ob ti do  pe la  ação  do  
ace t i l eno  e  do  ác ido  acé t i co  em p resença  de  ca ta l i zadores .  
 
2 .9 )As  emu lsões  copo l ímeras  de  PVA são  aque las  em que os  
p las t i f i can tes  es tão  qu im icamente  l i gados  ao  PVA e , po r  consegu in te ,  
abso lu tamen te  f i xados .  
 
2 .10 )  A  taxa  de  p las t i f i cação  é  a  pe rcen tagem do  p las t i f i can te  em 
re lação  à  massa  de  res ina  seca .  P ara  t i n tas  de  uso  em super f í c i es  
ex te r i o res  a  taxa  de  p las t i f i cação  deve s i t uar -se  en t re  6% e  12%.  Pa ra  
t i n tas  de  uso  em super f í c i es  i n te r i o res  a  t axa  de  plas t i f i cação  deve  
s i t uar -se  en t re  12% e  25%.  
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2 .11)  A  re lação  en t re  e lementos  de  cober tu ra  (P )  e  l i gan te  (L)  deve rá  
s i t uar -se  en t re  1 ,0  e  2 ,5  pa ra  t i n tas  pa ra  ex te r i o r e  3 ,0  e  4 ,5  pa ra  
t i n tas  para  i n te r i o r .   
 
3 )  PROCEDIMENTOS 
 
3 .1 )  As  sup er f í c i es a  se rem p in tadas  deverão  se r  examinadas  e  
co r r i g i das  de  qua lque r  de fe i t o  de  reves t imen to ,  sendo  emassadas  e  
p in tadas  com quan tas  demãos  fo rem necessár i as .  
 
3 .2 )  An tes  da  ex ecução  de  qua lquer  p in tu ra  será  submet ida  à  
ap rovação da  F i sca l i zação  uma amost ra  com d imensões  m ín imas  de  
50x100cm,  sob  i l uminação  semelhan te  e  em super f í c ie i dên t i ca  a  do  
l oca l  a  que  se  des t i na .  
 
3 .3 )  Sa lvo  au to r i z ação  ex pressa  da  F i sca l i z ação ,  serão  empregadas ,  
exc lus i vamente ,  t i n tas  j á  p reparadas  em fáb r i ca,  en t regues  na  ob ra  
com sua  emba lagem o r ig i na l  i n tac ta .  
 
3 .4 )  A  i nd i cação  exa ta  dos  l oca i s  a  receber  os  d i ve rsos  t ipos  de  
p in tu ra  e  respec t i vas  co res  será ,  opor tunamente ,  con f i rmada  em 
desenhos  ou  de f i n i da  d i re tamente  pe la  f i s ca l i zação . 
 
3 .5 )  Os  t i pos  de  p in tu ra a  empregar  se rão  espec i f i cados  para  cada  
caso  pa r t i cu la r .  
 
3 .6 )  Os  su bs t ra tos es ta rão  su f i c i en temente  endu rec idos ,  sem s ina i s  
de  de te r i o ração  e  p repa rados  adequadamen te ,  con fo rme  i ns t ruções  do  
fab r i can te  da  t i n ta ,  pa ra  ev i t a r  danos  na  p in tu ra  em decor rênc ia  de  
de f i c i ênc ias  da  supe r f í c i e .  
 
3 .7 )  Será  ev i tada  a  ap l i cação  p rema tu ra  de  t i n ta  em subs t ra tos 
com cura  i nsu f i c i en te ,  po i s  a  umidade  e  a  a l ca l i n i dade  e levadas  
aca r re tam danos  a  p in tu ra .  
 
3 .8 )  Em super f í c i es  mu i to  po rosas ,  é  i nd i spensáve l  a  ap l i cação  de  
t i n ta  de  fu ndo para  homogene iz ar  a  po ros idade do  subs t ra to .  As   
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t i n tas  de  acabamento ,  emu ls ionadas  em água ,  podem ser  u t i l i zadas  
com t i n ta  de  fundo  quando  d i l u ídas .  
 
3 .9 )  As  t i n tas  serão  ap l i cadas  sobre  subs t ra to  i sento  de  ó leo ,  g raxa ,  
fungos ,  a lgas ,  bo lo r ,  e f lo rescênc ias ,  e  mate r ia i s  so l t os .  Os  
subs t ra tos  con taminados se rão  l impos  do  segu in te  modo :  
 

•  A remoção  de  su je i ra  pode ser  e fe tuada por  secagem e  
l avagem com água ,  bem como com a  segu in te  so lução :  80  g  
de  fos fa to  t r i ssód ico ,  30  g  de  de te rgen te ,  ¼  de  ga lão  de  
h ipoc lo r i t o  de  sód io  (conhec ido  usua lmen te  como  “Când ida”  
ou  “água  de  lavade i ra ” )  e  água a té  comp le ta r   
um  ga lão ;  a  segu i r ,  enx aguar  com bas tan te  água .  Deve-se  
ev i t a r  mo lha r  em excesso  o  subs t ra to .  

 

•  A remoção  de  con tam inan tes  go rdurosos  pode  ser  rea li z ada  
ap l i cando -se ,  no  l oca l ,  so l ven tes  adequados ,  po r  exemp lo ,  à  
base  de  h id roca rbone tos  ( “Varso l ”ou  qua lquer  ou t ro  
removedo r ) .  

 

•  A remoção  de  ma ter i a l  e f l o rescen te  será  e fe tuada por  me io  
de  escovação ,  da  supe r f í c ie  seca ,  com escova de  ce rdas  
mac ias .  

 

•  A remoção  de  a lgas ,  f ungos  e  bo lo r  se rá  e fe tuada  por  me io  
de  escovação ,  com escova  de  f i os  du ros ,  e  l avagem com a  
so lução  re fe r ida  ac ima.  A  segu i r  enxaguar  com água em 
abundânc ia .  

 
3 .10 )  A  t i n ta  ap l i cada em amb ien tes  ex te rnos deve  possu i r  boa  
res i s tênc ia  à  rad iação  so la r  i nc iden te .  
 
3 .11 )  A  t i n ta  ap l i cada em amb ien tes  d e  e levada  umidade não  deve  
pe rmi t i r  ou  favo recer  a  fo rmação  de  bo lo r  e  a lgas .  
 
3 .12 )  A  t i n ta  ap l i cada  em subs t ra to  mu i to  úmid o,  sem cond ições  de  
secagem,  deve  fo rmar  uma pe l í cu la  po rosa  e  res i s tente  à  a l ca l i n i dade.  
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3 .13 )  Os  se rv i ços  de  p in tu ra  devem se r  rea l i zados  em amb ien tes  com 
t empera tu ra  va r i ando  en t re  10°C e  35°C.  
 
3 .14 )  Em amb ien tes  ex te rnos ,  não  ap l i car  p in tu ra  quando  da  
ocor rênc ia  de  chuvas,  condensação  de  vapo r  de  água na  supe r f í c ie  
da  base  e  ocor rênc ia  de  ven tos  fo r tes  com t ranspo r te  de  par t í cu las  em 
suspensão  no  ar .  
 
3 .15 )  P in tu ras ,  em amb ien tes  i n te rnos ,  devem ser  rea l i zadas  em 
cond ições  c l imá t i cas   que  perm i tam man te r  aber tas  as  po r tas  e  
j ane las.  
 
3 .16 )  A  t i n ta  ap l i cada  se rá  bem espa lhada sob re  a  supe r f í c i e  e  a  
espessu ra  da  pe l í cu la ,  de  cada  demão ,  se rá  a  mín ima poss íve l ,  
ob tendo-se  o  cobr imen to  a t ravés  de  demãos  sucess i vas .  
 
3 .17 )  A  pe l í cu la  de  cada demão se rá  con t ínua ,  com espessu ra  
un i fo rme  e  l i v re  de  escor r imen tos .  
 
3 .18 )  Cada  demão de  t i n ta só  poderá  ser  a  ap l i cada  quando  a  
p receden te  es t i ver  pe r fe i t amente  seca ,  o  que ev i ta rá  en rugamentos  e  
des locamentos .  Igua l  cu idado  haverá  en t re  demãos  de t i n ta  e  de  
massa .  
 
3 .19 )  Serão  ado tadas  p recauções espec ia i s  no  sen t i do  de  ev i t a r  
sa lp i caduras  de  t i n ta  em super f í c i es  não  des t i nadas a  p in tu ras  ( t i j o l os  
aparen tes ,  mármores ,  v i d ros ,  f e r ragens  de  esquad r ias  e t c . ) ,  conv ido  
p reven i r  a  g rande d i f i cu ldade  de  u l t e r io r  remoção  de  t i n ta  ades i va  a  
supe r f í c i es  rugosas  (v i d ros  em re levo  e t c . ) .  
 
3 .20 )  A  f im  de  pro teger  as  su per f í c i es ac ima re fe r i das  serão  
tomadas  p recauções  espec ia i s ,  t a i s  se jam:  
 

•  Iso lamen to  com t i ras  de  pape l ,  car to l i na ,  f i t a  c repe,  pano  
e t c .  
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•  Separação  com tapumes de  made i ra ,  chapas  metá l i cas  ou  de  
f i b ra  de  made i ra  compr im ida  e t c .  

 

•  Encer ramen to  p rov i só r i o  pa ra  p ro teção  de  supe r f í c i es  
des t i nadas  a  ence r ramento  u l t e r i o r  e  de f i n i t i vo .  

 

•  Pin tu ra  com p rese rvado r  p lás t i co  que aca r re te  a  fo rmação  de  
pe l í cu la  pa ra  pos te r i o r  remoção .  

 
3 .21 )  Os  sa lp i cos que  não  puderem ser  ev i t ados  serão  remov idos  
enquan to  a  t i n ta  es t i ve r  f resca ,  empregando -se  removedo r  adequado  
sempre  que necessá r i o .  
 
3 .22 )  Os  “Esquemas  de  P in tu ra ” ,  das  es t ru tu ras ,  esquad r ias  e  demais  
peças  me tá l i cas,  dependem da agress i v i dade do  me io  em que  se  s i t ua 
a  ob ra  e  do  pe r íodo  em que se  dese ja  renovar  a  p in tu ra  de  
acabamen to .  
 
3 .23 )  As  peças  em f e r ro se rão  l i x adas ,  desengordu radas  e  receberão  
p in tu ra  an t i - co r ros i va .  
 
3 .24 )  Todas  as  grades ,  g rad i s ,  esquadr ias  de  fe r ro  receberão  p in tu ra  
em esma l te  s i n té t i co com acabamen to  ace t i nado .  
 
3 .25 )  Os  per f i s  e  as  ch apas empregados  na  con fecção  dos  pe r f i l ados  
serão  submet idos  a  t ra tamento  p re l im inar  an t i ox idante .  
 
3 .26 )  As  esq uadr ias  de  made i ra deve rão  se r  t raba lhadas  de  acordo  
com a  segu in te  seqüênc ia :  
 

•  A made i ra  deverá  se r  l i x ada ,  com pos te r i o r  l impeza .  
 

•  Ap l i cação  de  ve rn i z  imun iz an te  e  impermeab i l i zan te  inco lo r .  
 

•  Ap l i cação  de  duas  demãos  de  massa co r r i da  a  ó leo .  
 



 

 
ADEQUAÇÃO DO GALPÃO 
EXISTENTE PARA NOVO 
DORMITÓRIO -  N.I.S. - 

ALTO DA SERRA 
 

ADEQUAÇÃO DO GALPÃO EXISTENTE PARA NOVO DORMITÓRIO -  N.I.S. - ALTO DA SERRA (A13D/20 
) 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS’  
SECRETARIA DE OBRAS 
NUPOP/DEPOP 

•  Novo  l i xamen to ,  e  uma demão de  fundo  s in té t i co  n i velado r .  
 

•  Ap l i cação  de  duas  demãos  de  acabamento  em esma l te  
s in té t i co  a l t o  b r i l ho  ou  ace t i nado ,  con fo rme espec if i cação  de  
p ro je to  ou  de te rm inação  da  f i sca l i zação .  

 
XX)  L IMPEZA 
 
1)  Os  se rv i ços  de  l impez a gera l  deverão  sa t i s fazer  aos  segu in tes  
requ i s i t os :  
 
a )  Será  remov ido  todo  o  en tu lho  do  te r reno ,  sendo  cu idadosamente  
l impos  e  var r idos  os  acessos .  
 
b )  Todas  as  pav imen tações ,  reves t imen tos ,  c imen tados ,  l ad r i l hos ,  
pedras ,  az u le jos ,  v i d ros ,  apare lhos  san i t á r i os ,  e t c,  se rão  l impos  
abundan temente  e  cu idadosamen te  l avados  de  modo  a  não  serem 
dan i f i cadas  ou t ras  par tes  da  ob ra  po r  es tes  serv iços  de  l impeza .  
 
c )  A  l avagens  de  mármores  será  p roced ida  com sabão  neu t ro ,  
pe r fe i t amen te  i sen to  de  á l ca l i s  cáus t i cos .  
 
d )   Haverá  pa r t i cu la r  cu idado  em remover -se  qua i squer  de t r i t os  ou  
sa lp i cos  de  a rgamassa endu rec ida  nas  supe r f í c i es  dos  az u le jos  e  
ou t ros  mate r ia i s .  
 
e )  Todas  as  manchas  e  sa lp i cos  de  t i n ta  se rão  cu idadosamente  
remov idos ,  dando  espec ia l  a tenção  à  per fe i t a  execução  dessa  l impeza  
nos  v id ros  e  fe r ragens  de  esquadr ias .  
 
f )  Se rá  p roced ida  cu idadosa ve r i f i cação ,  po r  par te  da  F i sca l i zação ,  
das  pe r fe i tas  cond i ções  de  func ionamen to  e  segurança de  todas  as  
i ns ta lações  de  água,  esgo tos ,  águas  p luv ia i s ,  bombas  e lé t r i cas ,  
apare lhos  san i t á r i os ,  equ ipamentos  d i versos ,  f e r ragens ,  e t c .  
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OBSERVAÇÕES FINAIS  
 
-  TODAS AS M EDIDAS DEVEM  SER CONFERIDAS  NO LOCAL.  
 
-   A  PLACA DE OBRA DEVERÁ S ER ENTREGUE NO DEPÓSITO 
DA P .M.P .  AO TÉRMINO DA OBRA EM  BOM EST ADO DE 
CONS ERVAÇÃO.  
 


